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Portaria Nº 2011/2022 - GaB/seMas 31 de aGosto de 2022.
objetivo: Participação no curso “comunicação 360º: aperfeiçoamento de 
comunicadores e Porta-vozes”
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Natal/rN
Período: 26/09 a 01/10/2022 – 05 e ½ diárias.
servidor:
-5920655/4 - iaGo loBÃo dos aNJos - (Gerente)
ordENador: lilia Marcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 846984
Portaria Nº 2080/2022 - GaB/seMas 06 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Dar apoio a ação de fiscalização ambiental, Integrada com Ór-
gãos da segurança Pública em combate ao desmatamento na operação 
oUTsidErs ii, no município sÃo fÉliX do XiNGU (aPa - TriUNfo do 
XiNGU).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Marabá/Pa e são félix do Xingu/Pa.
Período: 27/08 à 11/09/2022 – 15 e ½ diárias.
servidores:
– 6401977/ 1 – NEYroN soUsa dos saNTos - (sdPM)
– 5579333/ 1 – Edir carlos riBEiro QUarEsMa - (2º sGT PM)
– 5427827/ 1 – MaX soarEs dE casTro - (1º sGT BM)
– 57198333/ 1 – GilMar MENdEs cavalcaNTE - (MaJor PM)
– 5817838/ 1 – aldEMi JosÉ dE soUZa carNEiro JÚNior - (TEN. cEl. PM)
ordENador: lilia Marcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 849331
.

oUtras MatÉrias
.

Notificação N°.: 113073/CONJUR/2019 Á
JosÉ Edvaldo MaciEl da silva
End: rod. Pa 150, KM 200, sN°, Bairro: ZoNa rUral
cEP: 68.639-000 – Goianésia do Pará - Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 3069/2015, a secretaria de Estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – sEMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 2757/2015 em face de JosE Edvaldo MaciEl da silva, 
em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso i e vi do artigo 
118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa 
siMPlEs no valor de 40.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii , todos da 
lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Notificação N°.: 130400/CONJUR/2020 Á
E d TraNsPorTEs iNdUsTria E EXPorTaÇÃo dE MadEira lTda - ME
End: rod. Pa 150, KM 2,1 sN°-loTEs 12, 14 e 16 – coNdoMiNio dE 
dEsENvolviMENTo iNdUsTrial
cEP: 68.450-000 MoJU - Pa
Pelo presente instrumento, fica E D. TRANSPORTE INDÚSTRIA E EXPORTA-
ÇÃo dE MadEiras lTda, portador do cNPJ Nº 02.409.770/0001-18, noti-
ficado, de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 9849/2015, no qual foi lavrado o auto de infração Nº 7001/07394/2015 
- GEflor, em razão de transportar irregularmente o volume de 40 m³ de 
madeira serrada da espécie Piquiá, na classificação viga, caibrinho e ripa, 
sem a devida licença do órgão ambiental competente, uma vez que houve 
adulteração das guias florestais, invalidando as mesmas, no qual a Se-
cretária de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade, em consonância 
com o Parecer Jurídico n° 14823/coNJUr/GaBsEc/2016, nos termos que 
dispõe o art. 47, §1° do decreto federal n° 6.514/2008, e art. 2º e 3º da 
lei federal n° 9.605/1998, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi da lei 
Estadual n° 5.887/1995 e em consonância com o art. 70 da lei 9.605/98, 
aplicou a penalidade de MUlTa siMPlEs, no valor de 7.501 UPf’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto 
nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei Estadual nº 5.887/95.
informamos, que a respeito do veículo apreendido, c.TraTor M.BENZ/
aor 2540 s, Placa JPW9790, semi reboque, placa 9788 e jpw9789, foi 
aplicado os ditames do art.124 da lei 5887/95, devendo ser retirado o 
gravame que incide sobre o referido bem e que o mesmo seja devolvido ao 
proprietário somente após a comprovação da propriedade dos bens e do 
pagamento da multa supramencionada.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 

(dez) dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do art. 
138, §3°, da lei 5.887/95, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, §1°, respectiva-
mente, da lei Estadual n° 5.887/95. ademais, poderá ser feito o pedido 
de parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, 
contados do mesmo prazo referenciado, de acordo com o disposto nos 
artigos 3°, ii e 4° do decreto n° 1.177/08.
o autuado poderá oferecer recurso ao conselho Estadual de Meio ambien-
te, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no art. 143 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso iii e § 3º da 
Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova notificação.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 18154/2011
NoME do iNfraTor: EMPrEENdiMENTo E coNsTrUÇÕEs do laGo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 66, da lei Estadual N° 
5.887/1995, em consonância com o art. 93, da lei Estadual N° 5.887/1995.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEiTo o auto de infração nº 
3856/2011/GEfaU, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1°, e do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 15098/2012
NoME do iNfraTor: El sHadaY coMErcio dE coMBUsTivEis lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 93, da lei Estadual N° 
5.887/1995 e art. 2° da resolução coNaMa 237, em consonância com o 
art. 66, do decreto federal N° 6.514/2008.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEiTo o auto de infração 
nº 1934/2012/GEMaM, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 21115/2011
NoME do iNfraTor: JosEfraN da silva alMEida – faZENda Maria 
vicToria
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 53, do decreto federal N° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal N° 9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3627/2011/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2°, e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 31098/2011
NoME do iNfraTor: faZENda filiPiNi
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 43, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEiTo o auto de infração nº 
3452/2011/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente e quin-
quenal, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 27458/2016
NoME do iNfraTor: raiMUNda cElEsTiNa alvEs
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3722/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 33825/2016
NoME do iNfraTor: lUiZ da crUZ dE olivEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3852/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.


